
LEI COMPLEMENTAR 976/2022

DISPÕES SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR 958/2022, QUE
CONSOLIDOU O PLANO DE CARGOS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
JARAGUARIE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, Prefeito Municipal de Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

JARAGUARI/MS, 14 de Novembro de 2022

Executivo
Prefeitura(a)
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